
 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SOBRAL - FEVEREIRO/2025 

 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, 

reuniram-se de forma remota, via Google Meet, os membros do Pleno do Conselho 

Municipal de Educação e a equipe técnica. Com a palavra, a técnica Francisca Maria 

Azevedo da Ponte cumprimentou a todos, manifestando votos de estima aos presentes 

e declarou aberta a reunião ordinária que teve como pauta: Informes gerais; reunião 

ampliada da União Nacional do Conselhos Municipais de Educação - UNCME/CE; 

Ações Iniciais 2025: Recomendações do CME -  Proibição do uso de equipamentos 

eletrônicos em sala de aula e Regularizações Escolares 2025; Encontros Formativos 

de Alinhamento; e Encerramento. Passando para os informes, Francisca Maria 

comunicou a renúncia do Presidente eleito, Amaury Gomes da Silva, formalizada por 

meio de carta, datada de doze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, a qual justifica 

que sua decisão se baseia em questões de ordem particular que, neste momento, 

demandam atenção integral, impossibilitando-o de continuar exercendo suas  funções 

com a dedicação e comprometimento necessários para o desenvolvimento das 

atividades inerentes ao cargo. Protocolada a renúncia, passa a responder legalmente 

por este egrégio Conselho Municipal de Educação de Sobral, a vice-presidente Ana Isa 

Morais Melo. Na oportunidade, Francisca Maria comunicou ainda sobre a vacância de 

outros cargos, considerando a mudança de gestão municipal, que serão preenchidos 

no decorrer do primeiro semestre do ano em curso. Em ato contínuo, Francisca Maria 

passou a palavra para o professor José Palmeira Rocha, representante da Célula de 

Conselho e Promoção Social da Secretaria da Educação, que explanou sobre o 

primeiro encontro seccional realizado pela UNCME/CE, do qual participou 

representando este órgão, no dia onze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, no 

município de Eusébio, Ceará. O encontro formativo teve como pauta principal: 

Orientações para Instituições e Funcionamento dos Conselhos Municipais de 

Educação; Orientações para análise de Regimento Escolar e Projeto Político 

Pedagógico - PPP; Plano Nacional de Educação e Plano Municipal de Educação. Na 

oportunidade, o professor José Palmeira reiterou o compromisso da secretaria 

Municipal da Educação para o fortalecimento das ações do Conselho Municipal de 



 
Educação, garantindo para que os processos sejam conduzidos dentro dos requisitos 

exigidos. Dando continuidade, Francisca Maria apresentou a normativa que trata das 

Recomendações ao Sistema Municipal de Ensino de Sobral, relativas a proibição do 

uso de equipamentos eletrônicos em sala de aula. O documento foi encaminhado via 

e-mail, por meio do ofício CME nº 1/2025, datado de vinte e um de janeiro de dois mil e 

vinte e cinco, para a Secretária da Educação de Sobral, a Senhora Cynira Kezia 

Rodrigues Ponte Sampaio, bem como para os gestores escolares da rede municipal e 

gestores da educação infantil da rede privada de educação infantil, por meio do ofício 

circular CME nº 2/2025. As recomendações supracitadas foram formuladas 

considerando a necessidade de promover um ambiente de aprendizado mais produtivo 

e focado, ao mesmo tempo em que se respeita a autonomia dos alunos e a 

necessidade de um equilíbrio no uso da tecnologia, reiterando o compromisso deste 

órgão normativo com a qualidade educacional do sistema municipal de ensino e o 

cumprimento da  legislação vigente. Em ato contínuo, as técnicas Francisca Maria e 

Aline Azevedo apresentaram um panorama com o fluxo de regularização das unidades 

escolares previstas para o ano de 2025, relativas ao credenciamento/recredenciamento 

e renovações, divididas por grupos, de acordo com a oferta de ensino, a saber: 

Primeiro grupo - Escolas que deram entrada no processo no final do ano de 2024 e que 

devem realizar as adaptações referentes a 2025: Centro de Educação Infantil Darcy 

Ribeiro; Centro de Educação Infantil Domingos Olímpio; Centro de Educação Infantil 

Dona Raimunda Olga Monte Barroso; CEI Joaquim Elias; Centro de Educação Infantil 

Padre João Mendes Lira; Centro de Educação Infantil Professor Miguel Jocélio; Centro 

de Educação Infantil Professora Margarida Maria de Abreu Silva; Escola Antenor 

Naspolini; Escola Elpídio Ribeiro da Silva; Escola Joaquim Barreto Lima; Escola Maria 

das Graças Teixeira; Escola Maria Yedda Félix Frota; Escola Raimundo Pimentel 

Gomes; Escola de Tempo Integral Alzira Paulo Braga; Escola de Tempo Integral Leonel 

Brizola; Escola de Tempo Integral Maria Dorilene Arruda Aragão; Escola de Tempo 

Integral Raimundo Nonato Linhares. Segundo grupo - Processos vencidos e/ou a 

vencer em 2025 (Educação Infantil e Ensino Fundamental): Centro de Educação 

Infantil Armando Freitas; Centro de Educação Infantil Dolores Lustosa; Centro de 

Educação Infantil Dona Oneide Pessoa Dias; Centro de Educação Infantil Fransquinha 

Oliveira; Centro de Educação Infantil Iracema Rodrigues; Centro de Educação Infantil 



 
Irmã Anísia Rocha; Centro de Educação Infantil Ivonir Aguiar; Centro de Educação 

Infantil Jacyra Pimentel Gomes; Centro de Educação Infantil José Lourenço; Centro de 

Educação Infantil Maria Helena Cela Magalhães; Centro de Educação Infantil Maria 

Luciana Lopes Lima; Centro de Educação Infantil Professor Arry Rocha; Centro de 

Educação Infantil Professora Maria José Carneiro; Centro de Educação Infantil 

Professora Terezinha de Jesus; Centro de Educação Infantil Professora Maria Laís de 

Paula; Centro de Educação Infantil Sérgio Barbosa; Centro de Educação Infantil Valter 

Vasconcelos; Escola Antônio Custódio; Escola Deliza Lopes; Escola José Arimatéia 

Alves; Escola José Leôncio; Escola Massilon Sabóia; Escola Mocinha Rodrigues; 

Escola Odete Barroso; Escola Pery Frota; Escola Raimundo Santana; Escola Vicente 

Antenor. Terceiro grupo - Processos vencidos e/ou a vencer em 2025 (Ensino 

Fundamental incluindo a Educação de Jovens e Adultos): Escola Deputado Francisco 

Monte; Escola Gerardo Rodrigues; Escola José da Matta e Silva; Escola José Ermírio 

de Moraes; Escola José Inácio Gomes; Escola José Parente Prado; Escola Leonília 

Gomes Parente; Escola Netinha Castelo; Escola Osmar de Sá Ponte; Escola Padre 

Osvaldo Chaves; Escola Paulo Aragão; Escola Raimundo Nonato de Sales; Escola 

Raul Monte; Escola Trajano de Medeiros; Escola de Tempo Integral Campelo Costa; 

Escola de Tempo Integral Edgar Linhares; Escola de Tempo Integral Elda Cavalcante; 

Escola de Tempo Integral João de Deus do Nascimento; Escola de Tempo Integral José 

Maria Félix; Escola de Tempo Integral Maria de Lourdes Vasconcelos; Escola de Tempo 

Integral Maria Dias Ibiapina; e Escola de Tempo Integral Maria José Santos Ferreira 

Gomes. Quarto grupo - Processos vencidos e/ou a vencer em 2025 (Educação Infantil 

da Rede Privada): Centro de Educação Maria Imaculada; Centro Educacional Santo 

Antônio; Colégio Coração de Jesus; Colégio Ethos; Colégio Farias Brito; Colégio José 

Romão; Colégio Luciano Feijão; Colégio Martins de Sousa; Colégio Menezes de 

Sousa; Colégio Oliveira Mesquita; Colégio Sant´Ana; Educar Sesc; Escola Arco-Íris; 

Escolinha Três Irmãs. Dando continuidade, Francisca Maria explanou sobre os 

encontros de formação realizados pela equipe técnica deste Conselho, nos dias quatro, 

quatorze e dezessete de fevereiro do ano em curso, com os representante legais das 

unidades escolares supracitadas, para a capacitação dos profissionais quanto a 

documentação obrigatória para a entrega dos processos de regularização funcional, 

explicando detalhadamente sobre cada item do checklist para cada tipo de processo. A 



 
iniciativa se deu pela necessidade de definir um cronograma, identificar as áreas que 

precisam de mais atenção e alinhar a equipe para a execução de tarefas específicas, 

considerando que os processos de regularização escolar exigem um planejamento 

cuidadoso para garantir que todas as etapas sejam cumpridas dentro dos prazos e de 

maneira eficaz. Com a palavra, a técnica Aline Azevedo, definiu o momento de 

organização das documentações pertinentes, como uma oportunidade para reforçar a 

importância do credenciamento/recredenciamento dentro da cultura das instituições. 

Mostrar aos profissionais que o processo não é apenas uma formalidade, mas sim um 

processo que contribui para a qualidade do ensino e para a melhoria da instituição, 

pode motivá-los a se envolver mais ativamente. Ainda na oportunidade, Francisca 

Maria ressaltou a necessidade de integração do núcleo gestor das unidade escolares, 

onde cada profissional, com sua expertise, pode contribuir de maneira mais eficaz 

quando trabalha em conjunto, compreendendo o papel que o processo de 

credenciamento/recredenciamento desempenha no sucesso da escola como um todo. 

Passadas as considerações, Francisca Maria apresentou o quantitativo de unidades 

escolares previstas para regularização no ano de dois mil e vinte e cinco, sendo: cinco 

credenciamentos; vinte e um recredenciamentos; e cinquenta e quatro renovações, 

totalizando oitenta processos. Nada mais havendo a tratar, encerrada a reunião, eu, 

Aline Azevedo de Sousa, técnica deste Conselho, lavrei a presente ata, que depois de 

lida e aprovada será assinada por mim e pelos presentes. 

 

 

 Sobral, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 


